
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt nosEMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL N°  253475 - RS (2012/0235489-5)

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
AGRAVANTE : CLARICE WELLAUSEN MESSIAS 
ADVOGADOS : GIULIANI SCHWANTZ  - RS053011 

LUCIANO STUMPF LUTZ E OUTRO(S) - RS060238 
AGRAVADO  : GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA INTERNACIONAL 

DE SAÚDE LTDA 
ADVOGADOS : CAIO MÚCIO TORINO  - RS022226 

LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA BITTENCOURT 
E OUTRO(S) - RS049955 
LEANDRO MENDES LECTZOW E OUTRO(S) - 
RS072736 

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM 
RECURSO ESPECIAL. COTEJO ENTRE ACÓRDÃOS 
PARADIGMA E EMBARGADO. AUSÊNCIA. SIMILITUDE 
FÁTICA NÃO DEMONSTRADA.
1. Ação de obrigação de fazer c/c compensação por danos morais.
2. Os embargos não podem ser conhecidos pela divergência se o 
recorrente não providencia o devido cotejo analítico entre acórdãos que 
versem sobre situações fáticas idênticas. 
AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti, 
Antonio Carlos Ferreira, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco Buzzi, Marco Aurélio 
Bellizze e Moura Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino.  

  

Brasília, 02 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministra Nancy Andrighi
Relatora                
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